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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços especiais de engenharia 019.00003297/2025-41

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada de engenharia para execução da   Reforma Parcial da Cobertura e 02
Salas Multiuso do Posto do CIC Sul , conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de
acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

1

Reforma Parcial 
da Cobertura e 
02 Salas Multiuso 
do Posto do CIC 
Sul

1627 1 1
R $
311.448,98

R $
311.448,98

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023

1.1.3. O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual nº
67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços especiais de engenharia, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de
outubro de 2023. 

UASG 990136
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1.3.O prazo de execução da obra é de 6 (seis) meses contados da emissão da Ordem de Início dos Serviços -
OIS a ser expedida pela Coordenadoria de Engenharia da Secretaria da Justiça e Cidadania, bem como o
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5.  É admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 4% (um por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

1.5.1. Os serviços discriminados abaixo poderão ser subcontratados;

1.5.2.1. Forro em lâmina de PVC;

1.5.2. É vedada a subcontratação de quaisquer outros serviços além dos descritos no subitem anterior;

1.6.   A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto;

1.7.  A CONTRATANTE poderá rejeitar a subcontratação de empresas consideradas inidôneas ou que não
possuam os pressupostos de qualificação técnica exigidos para a tarefa a ser executada.

1.8.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência, projetos, planilha orçamentária e demais documentos que o acompanham.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1. A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na
Instrução Normativa n.º 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão;

4.1.2. Os materiais de consumo utilizados na execução do serviço deverão preferencialmente ser produzidos,
no todo ou em parte, com material reciclado, atóxico ou biodegradável, e os produtos de limpeza e conservação
de superfícies e objetos inanimados deverão atender às classificações e especificações da ANVISA – Agência
Nacional de Vigilância Sanitária;

4.1.3. A Contratada deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de recursos
no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental constantes na
legislação vigente, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização, sempre que
possível;

4.1.4. A Contratada deverá providenciar às suas expensas a separação, transporte, destinação e descarte dos
resíduos sólidos, líquidos e gasosos, detritos e entulhos resultantes da prestação do serviço, inclusive
lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares, recipientes de solventes químicos, tintas, combustíveis, etc.,
observando a legislação ambiental vigente no que se refere ao descarte de resíduos que possam ser
prejudiciais ao meio ambiente;

4.1.5. A Contratada deverá dar prioridade nas aquisições para materiais reciclados e recicláveis e bens
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de
2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos);

4.1.6. Os materiais recicláveis e/ou categorizados como inservíveis resultantes da prestação do serviço
deverão preferencialmente ser destinados ao Fundo Social São Paulo - FUSSP, ou a  associações e
cooperativas de catadores caso seja comprovado a inviabilidade de encaminhamento ao aludido Fundo; 

4.1.6.1. A Contratada deverá encaminhar a Contratante, relação dos materiais inservíveis resultantes da
execução do objeto, relacionando as suas quantidades e destinação.

4.1.6.2. Deverá ser observadas as instruções presentes no Manual de procedimentos do Centro de
Material Excedente (CMEX) do Fundo Social São Paulo mais atual. 

4.1.7. A Contratada deverá atender aos requisitos da legislação ambiental vigente quanto a armazenagem,
emissões diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados durante a execução dos
serviços, dando a correta destinação, a saber:

4.1.7.1. Resolução CONAMA nº 307 de 05 de julho de 2002;

4.1.7.2. Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos);

4.1.7.3. Lei nº 12.300, de 16 de março de 2006 (Política Estadual de Resíduos Sólidos);

4.1.7.4. Decreto estadual nº 27.041, de 29 de maio de 1987 (Destinação de bens inservíveis);

4.1.8. A contratada deverá observar na execução do objeto as seguintes normas e diretrizes:

4.1.8.1. Normas ABNT para sustentabilidade:

ABNT ISO/TR 14062:2004;
ABNT NBR 16001:2012;
ABNT NBR ISO 10002:2005;
ABNT NBR ISO 10014:2008;
ABNT NBR ISO 14001:2015;
ABNT NBR ISO 14040:2009 Versão Corrigida:2014;
ABNT NBR ISO 14044:2009 Versão Corrigida:2014;
ABNT NBR ISO 26000:2010;
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ABNT NBR ISO 31000:2009;
ABNT NBR ISO 50001:2011;
ABNT NBR ISO 9001:2015;
ABNT NBR ISO 9004:2010 Versão Corrigida:2010;

4.1.8.2. Legislação Ambiental e Correlatas:

Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente;
Lei nº 12.187/2009 – Política Nacional de Mudança do Clima;
Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;
Decreto nº 2.783/1998 – Proíbe entidades do governo federal de comprar produtos ou equipamentos
contendo substâncias degradadoras da camada de ozônio;
Decreto nº 5.940/2006 – Coleta Seletiva Solidária na Administração Pública Federal;
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 – Dispõe sobre critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração direta, autárquica e
funciona;
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10, de 12/11/2012 – Estabelece regras para elaboração dos Planos
de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, e
dá outras providências;
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017 – Dispõe sobre regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal;
Portaria nº 61 – MMA, de 15/05/2008 – Estabelece práticas de sustentabilidade ambiental nas compras
públicas;
Portaria nº 43 – MMA, de 28/01/2009 – Proíbe o uso de amianto em obras públicas e veículos de todos
os órgãos vinculados à administração pública;
Portaria nº 23, - MPOG, de 12/02/2015 – Estabelece boas práticas de gestão e uso de energia elétrica e
de água nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e
dispõe sobre o monitoramento de consumo desses bens e serviços;

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , noarts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.3.  No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o
fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

I -    Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do
Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado;

II -   Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente;

III -  Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV -   Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal
cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada
pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos
os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria;

V -     Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade
instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com
observância da legislação que rege a matéria.
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4.4. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas
pertinentes.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria 

4.6.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é para o conhecimento pleno das imprescindível
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, em datas previamente agendadas pela
administração da SJC.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.  

4.8.1. A licitante deverá vistoriar o local, a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau
de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário, junto à Coordenadoria de Engenharia da
Pasta, pelos emails: engenharia@justica.sp.gov.br ou felipegustavo@sp.gov.br, limitada a realização da vistoria
a um interessado por vez;

4.8.2. A vistoria será acompanhada por representante da Coordenadoria de Engenharia da SJC, designado
para esse fim, o qual visará a declaração comprobatória da vistoria efetuada, que deverá ter sido previamente
elaborada pela licitante;

4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de
que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.10. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de
informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da respectiva Ordem de Serviço, cujas etapas
observarão os cronogramas constantes  anexados ao ETP, apêndice deste Termo de Referência;

5.1.3. O controle do andamento da obra será realizado mediante o emprego do cronograma elaborado pela
Contratada em conformidade com o edital e aprovado pela fiscalização, e entregue antes do início do serviço e
atualizado sempre que houver alteração no planejamento inicial ou atraso;
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5.1.4. O cronograma apresentado como anexo ao Edital deverá servir como referência para os licitantes
elaborarem suas Propostas. A Contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro detalhado em
até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, que será submetido à aprovação pela fiscalização;

5.1.5. O cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada e aprovado pela fiscalização, em até 5
(cinco) dias úteis contados de sua entrega, servirá como base, também, para o acompanhamento da evolução
dos serviços e eventual indicativo de atraso, passível de sanções;

5.1.6. Serão obrigatórias as anotações dos andamentos da obra em diário de obra, e este deverá permanecer
no canteiro e ficar disponível todos os dias à fiscalização por parte da SJC, ou a qualquer outro órgão oficial de
fiscalização que precisar fazer algum tipo de anotação referente à obra em execução. Este diário deverá ser
elaborado de forma contínua e simultânea à execução da obra, com registro sistemático, objetivo, sintético e
diário dos eventos ocorridos na obra, ou a ela relacionados, bem como fazer as observações e comentários
pertinentes. A não apresentação dos diários de obra à fiscalização impedirá o visto nas notas fiscais referentes
às medições dos serviços executados no período. Nos diários de obra deverão constar, dentre outros:

As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
As consultas à fiscalização;
As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;
Os acidentes ocorridos na execução dos serviços;
As respostas às interpelações da fiscalização;
A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução dos serviços;
Medições das etapas do cronograma e respectivos valores a serem faturados;
Outros fatos que, a juízo da Contratada, devam ser objeto de registro.

5.1.7. A Contratada deverá manter durante a execução dos serviços, cópias de todos os projetos, planilhas e
cadernos de especificações, a ser elaboras e a aprovados previamente pela fiscalização;

5.1.8. As empresas licitantes deverão, antes da apresentação de sua proposta, fazer um levantamento de todas
as taxas e despesas relativas aos órgãos e repartições públicas (ART, licenças, etc.), sendo que estes valores
devem ser considerados em sua proposta de preços, mesmo quando não diretamente expresso no orçamento
estimativo da Administração, não cabendo a solicitação posterior de aditivo pela Contratada por temas
relacionados ao exposto;

5.1.9. Os serviços deverão ser entregues completamente acabados, portanto, pequenos serviços e materiais
(por exemplo, luvas, curvas, conectores, fitas, EPI, etc.), mesmo que não diretamente expressos no orçamento
estimativo da Administração, deverão ser considerados pelas licitantes em sua proposta de preços, não
cabendo a solicitação posterior de aditivo pela Contratada;

5.1.10. Se a empresa licitante avaliar e concluir pela necessidade de orçar qualquer item caracterizado como
despesa indireta, que não esteja cotado na planilha de orçamento estimativo da Administração deverá orçá-lo
na sua composição do BDI no item EVENTUAIS, não cabendo à solicitação posterior de aditivos de serviços
durante a execução do serviço;

5.1.11. A Contratada deverá manter no canteiro de trabalho um Responsável Técnico, devidamente habilitado,
que terá a responsabilidade técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a ser contratado, aos
moldes do que prevê o artigo 38 da Lei Federal nº 14.133/2021. O Responsável Técnico deverá estar sempre
em contato com a fiscalização para prestar quaisquer esclarecimentos sobre o andamento dos serviços;

5.1.12. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

5.2. Transportes Verticais

5.2.1. O transporte vertical de materiais e de pessoas obedecerá às recomendações do subtítulo específico da
NR-18 e será executado com os equipamentos e as precauções nele preconizados. É proibido o transporte
simultâneo de pessoas e materiais.

5.3. Uniformes e Equipamentos de proteção individual
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5.3.1. A licitante deverá fornecer os Equipamentos de proteção individual (com respectivos Certificados de
Aprovação) a seus empregados e estes deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada, sem
qualquer repasse do custo para o empregado. Serão obedecidas as recomendações da NR-06.

5.3.2 Uniformes: A licitante deverá fornecer os uniformes (com respectivos Certificados de Aprovação) a seus
empregados e estes deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada, compreendendo peças
para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

5.4. Equipamentos de proteção coletivo

5.4.1. Serão obedecidas as recomendações da NR-18.

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

5.5.1. A não ser quando for especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços serão
todos nacionais, novos, com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável), de primeira qualidade, assim
entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um
mesmo produto, e de acordo com as especificações da ABNT e demais Normas vigentes aplicáveis, sendo
expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao especificado, assim, como não se
admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá-las em substituição a peças
recomendadas e de dimensões adequadas;

5.5.2. A Contratada deverá submeter à aprovação da fiscalização amostras dos materiais a serem empregados,
e cada lote ou partida de material será confrontado com respectiva amostra previamente aprovada pela
fiscalização;

5.5.3. Depois de autenticadas pela fiscalização e pela Contratada, as amostras serão cuidadosamente
conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação
de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados;

5.5.4. A fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes de sua utilização e
poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso, se julgar
necessário, a fiscalização poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais
de origem ou de certificados de conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos
que pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Em presença do responsável
pela execução do serviço, poderão ser retiradas amostras para a realização de ensaios de caracterização das
qualidades dos materiais. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela Contratada sem ônus para o
Contratada e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela fiscalização;

5.5.5. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, a
Contratada, em tempo hábil, apresentará, por escrito, à fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a
com as razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua aprovação só poderá se
efetivar quando:

5.5.5.1. A Contratada apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao
especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo dos materiais,
efetuado por laboratório tecnológico idôneo;

5.5.5.2. A Fiscalização analisará as diferenças de custos em virtude da substituição dos materiais e
promoverá o ajustamento do contrato por termo aditivo seja por aumento ou redução de valor.

5.5.5.3. Caberá à Contratada executar, na presença da fiscalização, os testes de recebimento dos
equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as normas pertinentes.

Local e horário da prestação dos serviços 
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5.6. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua José Camisa Nova, nº 100,  Bairro: Jardim Leticia, CEP:
05.822-015 - SÃO PAULO/SP.

5.7. Os serviços serão prestados no seguinte horário: preferencialmente em horário comercial, compreendendo das
07:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, o que poderá no transcorrer da execução contratual e por motivo
relevante, com a anuência da Contratada, ser estendido em horários e dias diferentes dos acima descritos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.8. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.8.1. A demanda do órgão tem como base as características especificadas no material técnico anexo ao ETP
apêndice deste TR, que inclui os projetos executivos, planilha de referência, memorial descritivo, bem como, os
termos do Estudo Técnico Preliminar e deste Termo de Referência;

 ( )Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.9.1. Conforme previsto nos § 2º e § 6º do art. 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento provisório ou definitivo
não exime o contratado da responsabilidade pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. Assim, em caso de vício, defeito ou
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela substituição necessárias.

5.9.2. O prazo de garantia contratual, complementar à garantia legal, será de:

5.9.2.1. 1 (um) ano para reparos decorrentes de vícios aparentes, defeitos não estruturais ou execução
imperfeita dos serviços, tais como defeitos de acabamento ou falhas que não comprometam a solidez
ou segurança da obra;

5.9.2.2. 5 (cinco) anos para reparos decorrentes de falhas técnicas comprovada, que comprometam a
solidez, segurança ou funcionalidade essencial da obra, conforme previsto no art. 618 do Código Civil e
no art. 140, §6º, da Lei nº 14.133/2021.

5.9.3. Os prazos de garantia contratual contarão a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo
(TRD).

5.9.4. Garantia de materiais e equipamentos com garantia própria de fábrica.

5.9.4.1. A garantia do objeto da obra, prevista na Lei nº 14.133/2021, abrange todos os serviços,
materiais e equipamentos instalados, independentemente da existência de garantia do fabricante. A
responsabilidade primária pela solidez, segurança e perfeito funcionamento da obra como um todo,
incluindo os itens com garantia própria de fábrica (como torneiras, luminárias, dispositivos hidráulicos
e elétricos), é do contratado perante a Administração Pública. Caso ocorra defeito em qualquer
componente, o contratado deverá providenciar, sem ônus para a Administração, o reparo ou
substituição, pelo prazo, para reparos acionando o fabricante quando necessário, mas mantendo sua
obrigação integral durante o prazo de garantia contratual de 1 (um) ano a contar da emissão do Termo
de Recebimento Definitivo (TRD). O contratado deverá entregar, no recebimento definitivo, os
certificados de garantia dos fabricantes e manter registro para eventual acionamento.

5.9.5. A verificação e classificação do vício e seu enquadramento nos prazos estabelecidos nos itens 5.9.2.1.e
5.9.2.2., será realizada pela fiscalização do contrato, mediante emissão de parecer técnico fundamentado. Em
caso de dúvida ou divergência, a decisão final caberá à Coordenadoria de Engenharia, podendo ser solicitada
perícia técnica independente para assegurar objetividade e transparência.

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição do contrato devido às características do objeto.
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5.11. Após a comunicação formal da conclusão do objeto contratual por parte da contratada, o Fiscal Técnico
designado deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, proceder à verificação do cumprimento das
obrigações contratuais e emitir o Termo de Recebimento Provisório do Objeto, contendo eventuais
pendências e/ou não conformidades identificadas.

5.12. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir do
recebimento provisório do objeto contratual, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após verificação da correção de todas as pendências indicadas no Termo de Recebimento
Provisório.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.Lei nº 14.133, de 2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade deverá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do
Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
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6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II e  IV.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ao seguinte:

6.15.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto, sendo exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados;

6.15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;

6.15.3. A verificação da adequada prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência e normas técnicas cabíveis;

6.15.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

6.15.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021

6.19. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.19.1. A cada medição de serviços realizados de acordo com os cronogramas físicos e financeiros
anexos ao presente Termo, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de
informações:
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6.19.1.1. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

6.19.1.2. Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de
habilitação neste instrumento;

6.19.1.3. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e

6.19.1.4. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

6.19.2. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.19.3. A inadimplência do Contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.19.4. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não
excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual. 

Gestor do Contrato 

6.20.​​​ O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.22.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VI).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, VIII).

6.24.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato..

6.26. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 68.220, de 2023).
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.     A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal técnico, que verificará se os serviços foram
executados conforme as especificações técnicas contidas no critério de medição e remuneração referente ao Boletim
utilizado.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. Medição dos serviços, contendo relatório diário e fotográfico devidamente assinado pelo
engenheiro / arquiteto responsável, onde serão conferidos se os serviços e quantitativos foram
realizadas em sua totalidade exigida e em atendimento das Especificações Técnicas, Projetos,
instruções acordadas e formalizadas entre as partes, Memoriais Descritivos e demais normativas
técnicas vigentes;

7.2.2. Verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, com base nos critérios previstos nos projetos, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do contrato e a qualidade do objeto;

7.2.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática;

7.2.4. Avaliação das interferências das chuvas no desenvolvimento das atividades, anotadas no diário
de obra os problemas por ela causados;

7.2.5. Verificação dos relatórios emitidos por laboratórios, referentes aos materiais e serviços, que
devem ser controlados pelas orientações do Memorial Descritivo e normas técnicas vigentes;

7.2.6. A medição será mensal (art. 92, §5º, da Lei nº 14.133/21), e o pagamento de acordo com as
premissas do critério de medição e remuneração de cada item referente ao Boletim utilizado para base
dos preços da planilha, a ser fornecido pela Contratante.]

7.2.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, 

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo
detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O Contratado também apresentará, a cada medição:
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I. quando o caso, declaração, sob as penas da lei, afirmando que a madeira utilizada no serviço é,
exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos ou subprodutos florestais de
origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, declaração,
sob as penas da lei, afirmando que realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição
validada no CADMADEIRA;

II. quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Sistema Nacional de Controle da Origem
dos Produtos Florestais - SINAFLOR/DOF, acompanhadas das respectivas notas fiscais de aquisição
dos produtos e subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, e o registro de
sua destinação final;

III. quando for o caso de utilização de produtos ou subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do
art. 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 2022, declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou
as respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO;

IV.  quando o caso, as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de origem mineral referidos
no § 1º do art. 1º do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, de pessoa jurídica com inscrição validada no
CADMINÉRIO;

V. as faturas e notas fiscais, demais comprovantes da legalidade da madeira utilizada no serviço, quando
o caso, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados
para o controle de produtos e subprodutos florestais, e demais comprovantes da legalidade dos produtos
e subprodutos de origem mineral utilizados no serviço, quando o caso, tais como documentos
eventualmente criados para o controle desses produtos, acompanhados das respectivas cópias, que
serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção.

7.3.3. Caberá ao fiscal administrativo do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a
situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadual n°
66.819, de 2022, e conferir junto ao CADMINÉRIO a situação cadastral do fornecedor dos produtos e
subprodutos referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, bem como instruir o processo
administrativo com os comprovantes das respectivas inscrições validadas e com as cópias de documentos
indicadas na subdivisão anterior, quando o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (

). Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 17, X e 18, VI do Decreto estadual nº 68.220, de 2023  

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº .

).68.220, de 2023

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto

).estadual nº .68.220, de 2023

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a
periodicidade mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.

)140 da Lei nº 14133, de 2021

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, os ensaios, os testes e as demais provas para
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por
conta do Contratado.

7.4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimentoaté 90 (noventa) dias
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (

).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; 

7.6.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização; e

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.10. O Contratante exigirá do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo do objeto concernente à última e/ou única medição, quando for o caso:

a)    "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução;
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b)    Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de Registro de
Imóveis;

 

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.22.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade  ePREGÃO ELETRÔNICO,
sob o modo de disputa , com adoção do critério de julgamento por  .FECHADO / ABERTO MENOR PREÇO

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será .empreitada por preço unitário

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global conforme valor estimado da licitação, e, os custos unitários
relevantes: serviços da Faixa A da Curva ABC (em anexo) não poderão ter um desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento)
em relação ao valor orçado pela Administração.

8.3.1. O licitante deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.3.2. Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores
aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

17 de 20

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado aqui, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que
expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime;

8.3.3. É cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custosos
custos unitários relevantes como critério de aceitabilidade no regime de empreitada por preço unitário. 

8.3.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021).

8.3.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei (art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica. 

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de

; 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025,
quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a com a Fazenda Municipal quanto ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
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8.19.  A licitante deverá apresentar Certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de domicílio ou sede da empresa, que
comprove sua regularidade fiscal quanto ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

8.19.1. A certidão deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Estar emitida em nome da licitante, contendo o número do CNPJ da matriz ou da filial participante;

b) Estar dentro do prazo de validade na data de abertura da sessão pública;

c) Ser negativa de débitos ou, alternativamente, positiva com efeitos de negativa.

8.19.2. A ausência da certidão, sua expiração ou apresentação em desconformidade com os critérios estabelecidos
implicará na inabilitação da empresa, conforme previsto na legislação aplicável.

8.20. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação ( ), ou deart. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021
sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade
empresária;

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

8.24.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º).

8.24.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

8.24.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação
aplicável.

8.25. Caso o forncedor apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 5% do valor estimado da
contratação.

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia ;

8.28. Registro ou inscrição da empresa Contratada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Objeto da contratação, em plena validade.

8.28.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29.  :  Apresentação dos profissionais abaixo indicados, devidamente registrados no conselho profissionalCapacidade Profissional
competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes, também
abaixo indicados:
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8.30. A equipe técnica deverá dispor no mínimo de:

8.30.1. , o qual ficará a cargo da execução da obra como preposto daEngenheiro(a) civil ou  Arquiteto(a) e Urbanista
contratada: Comprovação da capacitação técnico - profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT,
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação;

8.30.2. Os profissionais indicados na forma da subdivisão acima deverão participar do serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.30.3. Por ocasião do início da execução do contrato, a comprovação do vínculo dos profissionais a que se refere a subdivisão
anterior poderá se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, de anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e
Previdência Social, ou, no caso de prestadorde serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços, ou, no caso
de sócios, de cópia do contrato social atualizado.

8.31.  - Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológicaCapacidade Operacional
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou
atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.32. A Contratada, por intermédio de Atestados de Capacidade Técnica, deverá comprovar a execução dos serviços contidos em
planilha orçamentária, de maior relevância, e conforme descriminados na CURVA ABC (Curva A), nas seguintes condições:

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura (50% do total previsto na planilha referencial de custos); 
Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com poliestireno expandido  (50% do total
previsto na planilha referencial de custos); 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m (50% do total previsto na planilha referencial de custos); 
Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica (50% do total previsto na planilha referencial de custos); 

8.33. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de diferentes
certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante .

8.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante.

8.35. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos .

Outras comprovações

8.36.  Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;

b) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora
brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às
respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado;

c) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do
art. 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições
de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado;

d) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto estadual n° 67.409, de 2022,
poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem como a aplicação das sanções administrativas
cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal;

e) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São
Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que,
acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição;  

f) Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução da obra de que trata o objeto desta
licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à
vistoria “in loco” pela fiscalização da SJC, por ocasião da contratação e sempre que necessário.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 311.488,98

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 311.488,98 (trezentos e onze mil quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e
conforme descrito nos Estudos Técnicos Preliminares e nos custos unitários apostos na tabela de referência em anexo. Ooito centavos) 

valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a Instrução
Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Estado.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 170104 - Coordenadoria do Centro de Integração da Cidadania;

II) Fonte de Recursos: 150.010.001 - Tesouro;

III) Programa de Trabalho: 14.422.1730.2681.0000 - Gestão Eficaz dos CIC's;

IV) Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações;

V) Plano Interno: Não possui;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

VITOR LABBATE FILHO
Coordenador

 Assinou eletronicamente em 03/06/2026 às 16:54:14.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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